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ANTÓNIO JOSÉ SARAIVA

Ronald 

Dworkin
1931-2013
Era uma personalidade 
fascinante, gostava do 

convívio, da boa mesa e 
da boa conversa, era um 
viajante apaixonado, um 
pescador experimentado, 
que circulava entre uma 

acolhedora cocheira 
reconstruída em Nova 
Iorque, a natureza de 
Marthas’s Vineyard 

(Massachsetts), a cidade 
universitária Oxford e a 

aristocrática Belgravia, em 
Londres.

AJS fala de uma evasão… 
Os anos passaram. AJS conti-

nuou a estudar e a pensar, como 
inesgotável crítico, mesmo de si. E 
considerará no extraordinário en-
saio de ideias e intuições que é «A 
Tertúlia Ocidental» (1990), que 
havia no texto de quarenta «uma 
súmula de clichés então reinan-
tes sobre o escritor». «De facto o 
lento desenvolvimento da men-
talidade portuguesa tornava ain-
da atual em 1945 a caricatura que 
Eça fez da nossa sociedade em “As 
Farpas”, «O Crime do Padre Ama-
ro» e «O Primo Basílio», obras 
que continuavam vivas graças à 
extraordinária arte do escritor». 
Tratava-se, contudo, de uma aná-
lise parcelar – partilhada mesmo 
por autores insuspeitos de serem 
próximos de António José. O certo 
é que, para o ensaísta, importaria 
dar uma especial atenção à afir-
mação escrita por Eça no prefácio 
à obra «Azulejos» de Bernardo 
Pindela, que muito surpreenderia 
Oliveira Martins: «A arte é tudo, e 
tudo o mais é nada». Aqui estava 
o busílis. O perigo da ilusão per-
turbava quem ainda cria na ação e 
na política. Mas o certo é que Eça 
tinha escrito a Luís de Magalhães a 
alertá-lo: «Não se deixe levar pe-
las teorias abomináveis do amigo 

Oliveira Martins sobre a sinceri-
dade da emoção». Não poderia 
esquecer-se a fórmula essencial 
«sobre a nudez forte da verdade 
o manto diáfano da fantasia» de 
«A Relíquia». O «manto da fan-
tasia» era o domínio da arte, que 
Eça cultivava e que dominava o 
pensamento de Carlos Fradique e 
da sua Correspondência. No fun-
do, o paradoxo tinha como polos 
não apenas a ação e a indiferen-
ça, mas também entre a vontade 
e a arte. E AJS concluia: «Hoje as 
ideias de Eça de Queiroz (que não 
são exatamente as que lhe atribuí-
mos em 1945) aparecem-nos prin-
cipalmente como temas de arte, 
tal como na “Correspondência de 
Fradique Mendes” são pretextos 
para cartas». Neste percurso inte-
lectual, vê-se bem a qualidade do 
pensador: persistente na exigência 
crítica, interrogador constante, 
arguto analista de ideias e de fac-
tos, perscrutador de paradoxos, 
entendedor da complexidade e 
permanentemente disponível para 
dar os passos necessários para 
vante e para trás. E não se pense 
que há menor coerência. Se bem 
virmos as coisas, à distância de 
mais de quarenta anos, há idêntica 
preocupação com o valor da inter-
pretação do fenómeno criador.

E
sse era o circuito 
das suas casas, que 
correspondiam a 
um gosto requinta-
do pela hospitali-
dade, pela amizade 
e pela família. Com 

elementar justiça, disse-se de Ronald 
Dworkin, falecido na sua casa de Lon-
dres, há alguns dias, que foi o mais ori-
ginal e influente filósofo do direito do 
seu tempo. É verdade. O futuro tenderá 
a confirmá-lo. Os seus livros e artigos, 
em especial na «New York Review of 
Books» (NYRB), na qual sentiremos 
a falta da sua presença, sempre acu-
tilante e tantas vezes inesperada, por 
inovadora, bem como o seu magistério 
pedagógico em Inglaterra e nos Estados 
Unidos, contribuíram decisivamente 
para abrir novos horizontes, a partir do 
entendimento, levado às mais fecundas 
consequências, de que o direito baseia a 
sua autoridade no que designamos, em 
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linguagem comum, por virtude moral. 
Pessoalmente, desde 1980, sinto que foi 
dos autores que mais me influenciou, 
em especial no domínio académico, 
mas também no político, ao lado de 
Michael Walzer, apesar das diferenças 
entre ambos, mas considerando as pre-
ocupações comuns pela justiça, igual-
dade e dignidade. Nascido nos Estados 
Unidos, em Worcester, Massachusetts, 
filho de pais separados, de Madeline 
Talamo, muito dotada pianista clássica, 
decisiva no apoio à formação de seus 
filhos, e de David Dworkin, de origem 
lituana, estudou filosofia com Willard 
Quine, em Harvard, e informalmen-
te com J. L. Austin. Aliás, como aluno 
do Magdalen College, de Oxford, a sua 
prestação académica foi de tal ordem e 
teve tanta relevância e reconhecimen-
to, que o titular da cadeira de juris-
prudência, o celebrado H. L. A. Hart, 
pediu para ler as provas do jovem e 
para falar com ele. Mais tarde, apesar 
das diferenças de pensamento, Ronald 
Dworkin viria a suceder-lhe na cátedra 
no ano de 1969, onde se manteve até 
1998, altura em que assumiu a cátedra 
em Londres. O brilhantismo intelectual 
projetou-se logo na vida jurídica ativa, 
tendo sido assistente do juiz Billings 
Hand e associado no importante escri-
tório de advogados Wall Street Sulli-
van & Cromwell. No entanto, depressa 
foi atraído pela vida académica, como 
professor de Direito, exercendo a do-
cência nas Universidades de Yale, de 
Nova Iorque, de Oxford e na Univer-
sity College of London. É muito signi-
ficativo verificar como o seu espírito 
inovador e polémico se impôs mesmo 
junto daqueles com quem se defrontou 
criticamente, que, aliás, reconheceram 
a qualidade excecional do crítico e a 
grande seriedade dos seus argumentos. 
Enquanto Hart era um positivista de 
créditos firmados, Dworkin contrapôs 
a essa conceção o primado dos direitos 
fundamentais da pessoa e a necessida-
de de compatibilizar os diversos pontos 
de vista no tocante aos valores éticos. 
«Taking Rights Seriously», de 1977, é 
uma obra fundamental da filosofia ju-
rídica do século XX. 

Personalidade de trato muito afá-
vel, era temível no discretear de argu-
mentos filosóficos e jurídicos, e era isso 
que impressionava os seus adversários 
no campo das ideias. Aliás, apesar de 

ter tido as melhores relações com per-
sonalidades conservadoras, foi sempre 
um denodado defensor da herança de 
Franklin Delano Roosevelt e do «New 
Deal». Pode dizer-se, porém, que to-
dos aqueles com quem polemizou re-
conheceram o valor excecional do en-
contro com Dworkin – Hart, Rawls, 
Rorty e até o conservador Robert Bork, 
com quem dirigiu um curso na Uni-
versidade de Yale nos anos sessenta. 
Muitos se lembram do impacto das crí-
ticas feitas no final dos anos setenta a 
decisões do Supremo Tribunal Federal 
dos Estados Unidos: «se a questão de 
que se trata afeta os direitos pessoais 
ou políticos fundamentais, e podendo 
sustentar-se que o Tribunal Supremo 
tenha cometido um erro, uma pessoa 
está no seu direito social de se negar a 
aceitar que a decisão seja conclusiva». 
Na perspetiva de R. Dworkin, a liber-
dade deve ser entendida sempre como 
envolvendo considerações de igualda-
de. Para ele, não seria suficiente a con-
ceção negativa de liberdade, assumida 
por Isaiah Berlin. A liberdade não é 
apenas uma questão de processo, mas 
deve conter também elementos subs-
tanciais. Havendo um conflito entre 
liberdade e igualdade, deve prevalecer 
a «igual consideração e respeito», que 
permite superar a conflitualidade in-
sanável entre os dois polos. Longe do 
positivismo de Hart, Dworkin rejeita 
a conceção de uma regra-mestra em 

cada sistema legal. Por isso, afasta-se 
da separação entre lei e moralidade, 
dando à dignidade humana um papel 
fundamental na concretização do di-
reito, articulando o valor ético e a apli-
cação da norma, exigindo, deste modo, 
um vai-e-vem interpretativo, capaz de 
articular a aplicação do direito e a vida. 
Não há, assim, uma aplicação uniforme 
do direito, mas sim uma permanen-
te exigência da diferenciação, contra 
qualquer discriminação. Esta capa-
cidade de ir ao encontro da realidade 
social, tornou Ronald Dworkin um dos 
mais fecundos e influentes pensadores 
do Direito de hoje, como ficou bem pa-
tente nas centenas de artigos na NYRB, 
pondo a filosofia jurídica no centro dos 
grandes debates da sociedade e da cul-
tura. Um dia perguntou: como pode 
uma Constituição condenar a cruelda-
de e aceitar a pena de morte? Será que 
a pena de morte não é um exemplo tre-
mendo de crueldade?

O filósofo sempre considerou, em 
nome da sociedade humana, haver di-
versas etapas interpretativas de uma 
regra. Lembremo-nos das normas de 
cortesia. Num primeiro momento, a 
saudação a uma pessoa mais velha surge 
como natural; depois, a regra pode ser 
contestada ou posta em dúvida; e, num 
terceiro momento, pode haver uma ro-
tura e mudar o entendimento, deixan-
do, pura e simplesmente, de se saudar 
quem nos é estranho. Os institutos ju-
rídicos devem, pois, ser vistos evoluti-
vamente – e o sentido crítico passa a ser 
relevante na interpretação da norma 
jurídica. Na tradicional distinção de Ar-
quíloco, celebrizada por Isaiah Berlin, 
entre as raposas e os ouriços, Dworkin 
salienta que prefere a lógica dos ou-
riços, segundo a qual importa que nos 
fixemos numa ideia fundamental que 
para o nosso filósofo seria a dignida-
de da pessoa humana: «se lograrmos 
alcançar uma vida boa, faremos das 
nossas vidas pequenos diamantes nas 
areias cósmicas». Enquanto as pessoas 
têm convicções morais, cabe ao direi-
to definir os limites da ação do Estado 
para com a sociedade, respeitando os 
princípios orientadores desta. A «mo-
ral constitucional» não é, deste modo, 
uma moral comum, mas o conjunto dos 
princípios aos quais a sociedade liga a 
sua identidade, mesmo que alguns ci-
dadãos não a ponham em prática.
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